
INDICAÇÃO Nº 
1018
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que destine investimentos visando atender a necessidade de ampliação das atividades da Casa da Criança e do Adolescente de Valinhos. 

JUSTIFICATIVA

A Casa da Criança e do Adolescente de Valinhos presta relevantes serviços no acolhimento e atendimento às crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social no município, motivo pelo qual solicito os préstimos do Governo do Estado de São Paulo no sentido de atender ao pleito ora apresentado.

Sala das Sessões, em

Deputado Junior Aprillanti
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